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ATA DA 5ª (QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS/SP.

RESUMO:

[bookmark: _Hlk135140138]Aos 12(doze) dias do mês de julho do ano de 2023(Dois Mil e vinte e três), na Sede do Poder Público Legislativo, as 19:00hs (dezenove horas), realizou-se a 5ª(QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Câmara Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, sob a Presidência do Senhor Carlos Pereira Amorim e Secretariado pelos Vereadores: Fernando Rombaldi Beserra 1º(Primeiro)Secretário e Cleber Juliano de Oliveira 2º(Segundo)Secretário. Pelo Livro de chamada compareceram os seguintes vereadores: Carlos Pereira Amorim, Sigmar Dantas Pereira, Cleber Juliano de Oliveira, João Luiz Aparecido Belloni, José Airton Ferreira, Fernando Rombaldi Bezerra, Pedro Firmino Filho e Aparecida Ribeiro Sensiarelli, registrando a ausência da vereadora Juliana Lourenço, havendo o número legal de Vereadores o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos da Sessão.  Nesta parte foi feita a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida e aprovada sem alteração foi assinada. Continuando o Senhor Presidente transferiu os trabalhos da Sessão para ORDEM DO DIA, onde se fez a leitura da MATÉRIA EM PAUTA, Projeto de Emenda á lei Orgânica Municipal nº01/203 “Inclui o artigo 162-A na Lei Orgânica do Município de Mariápolis. Em seguida foi colocado em segunda discussão, não havendo orador foi colocado em segunda votação, ficando aprovado por maioria absoluta de votos. Dando continuidade fez-se a leitura do Oficio nº237/2023 Em seguida foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em   votação, ficando aprovado por maioria absoluta de votos, na sequência foi feito a leitura do Projeto de Lei nº18/2023”Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional especial, no valor de R$585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais), destinados a construção de 01 ponte de concreto, sobre o córrego Água da Rocha na estrada municipal MRP 354 e um crédito adicional suplementar no valor R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a ampliação da ala da ponte Córrego Ribeirão dos Ranchos na estrada Municipal MRP 322 neste município, obedecendo a seguinte classificação orçamentaria.”  Em seguida foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em   votação, ficando aprovado por maioria absoluta de votos. Continuando a Matéria foi 
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feito a leitura do Projeto de lei Complementar nº10/2023”Dispõe sobre criação  de emprego público de Controlador de Frotas no quadro de pessoal – parte permanente do anexo I da lei Municipal nº1.033 de 02/09/2002 e dá outras providencias.” Logo após o Senhor Presidente encaminhou o Projeto Complementar para a Comissão de Serviços Públicos, Finanças e Orçamento onde terão o prazo de 15 dias para darem seus pareceres. Dando continuidade fez-se a leitura do Projeto de Lei Complementar nº11/2023” fica concedida isenção de ISSQN, IPTU e taxas municipais às cooperativas ou associações sediadas no Município de Maria, que tenham por finalidade a coleta seletiva e destinação final de resíduos sólidos recicláveis. §1º- A isenção de que trata o caput deste artigo fica restrita às hipóteses estabelecidas no item 7.09 da tabela de serviços constante da Lei Complementar Federal nº116/2023.
§ 2º - A concessão da isenção será feita mediante pedido onde conste os documentos necessários para demonstrar a existência da cooperativa ou associação, a movimentação financeira dos últimos 12 (doze) meses e a relação de pessoas cooperadas ou associadas.”, Em seguida foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em   votação, ficando aprovado por maioria absoluta de votos. Não havendo mais matéria a tratar a sessão foi encerrada, solicitando que eu FERNANDO ROMBALDI BESERRA 1º(Primeiro) Secretário, lavrasse a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental................. ..........................................................  
 Sala das Sessões, 12 de julho de 2023.
 

Carlos Pereira Amorim           Fernando Rombaldi Beserra                                        Presidente                       1º Secretário

